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Versa o presente sobre consulta formulada pelo Ilmo. Presidente
da Comissão de Licitação, acerca da legalidade do Processo
Administrativo n' 02112027 - Dispensa de Licitação n"
00712021. o qual trata da "Contratação de empresa, para
fomecimento de refeições do tipo "marmitex", visando atender.
as necessidades das secretarias, que compõem a Prefeitura de
Santo Antônio do Lesto."

Consulente: Ilmo. Presidente da Comissão de Licitação

Atendendo à indagação forrrulada pelo llmo. Presidente da Comissão d,:

f.icitaçào, acerca do Processo Administrativo n'02112021- Dispensa de Licitação no 007/2021. o-ue

objr'llva a contratação de empresa, para fomecimento de refeições do tipo "marmitex", visando

aiender. as necessidades das secretarias. que compõem a Prefeitr:ra de Santo Antônio do Leste.

:calizarlir relc Prefeitc Municipal de Santo .{ntô[io do Leste, Sr. José Arimateia Vieira Alves.

Inicialmente, insta consignar que o presente Parecer Jurídico possui carátel'

ineramente opinativo. ou seja, não sobrepõe o poder discricionrírio do Chefe do Poder Executivo-

tendo tão somente a finalidade precípua de elucidar, informar. sugerir providências a serem

r'subelecidas c.'ou condutas a serem praticadas pela Administração Pública" como define o nobre

,ioutrjnador Fiel11' Lopes Meirelles. ín verbis:

[. .] Pareceres adninisíraliyos são manifestações de órgãos técnicos sobre assuntos submelidos à
sua consideração. O parecer tem caráter merqmente opinativo, não vincalqnda a Administração
ou t:.s ptrticttlues à sua noÍiyaçõo ou conclusões. salvo se aprovado por ato subsequenle- Já.

?riÍio t) q e suhsisÍe comt' uto administatívo não é o parecer, mas, sim, o ato de sua uprovtçãc.
tpre poleri revesrir a nutdalidade normaÍivd, ordinatótía, negocíal ou punitivs. (MEIRELLES.

)010, p. 197).

Cumpre anotar que a Lei n' 8.666193, em seu artigo 38, parágrafo único,

csiabelece a imprescindibilidade do parecer jurídico realizado pela assessoria jurídica ou órgão

equir alente do contratante. para que este analise a legalidade do procedimento, bem como a minuta

.los conÍatos que serào tlrmados entre as partes, in verbis:

.lrt. 38. O procedimento da licitaçôo será iniciado com a qbertura de processo adminktraliva,
de'sidltntente autuddo, protocolado e numerado, contendo a autorizaÇão respectíva, a indittçãt
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sucinta de seu objeto e do reatrso próprio para a despesa, e ao qual serdo juntados
oporlunamente: (..-)
Parágrafo único. Ás minutqs de editaís de licitaçõo, bem como as dos contatos, acordos,
convênios ou qjustes devem ser pretianenle examinadqs e aprovadas por assessoria jurídica da
Ad,ninislraÇão.

A contratação por paúe da municipalidade, em regrae será precedida por processo

iicitatório. sarantindo a lisura e a isonomia na disputa entre os possíveis fomecedores. Contudo, há

algunras siluacões em que o processo licitatório será dispensável, conforme os termos do artigo 24

la I.ei n" 8.666,'91. porém garantindo os princípios anteriormente citados.

Pois bem, analisando o processo administrativo in tela, se tem que a futwa

conlratação encontra-se enquadrada na exceção prevista no artigo 24,lI, da Lei n" 8.666/93, o qual

riisciplina cue:

''(...) An. 21. E dispensável a licitâção:
ll - para outros serviços e compras de valor até l0olo (dez por cento) do limite previsto na alínea
"a" do inciso It do artigo anterior e para alienações, nos casos preü$os nesta Lei, desde que não
se relr:rn a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior wlto que possa ser.

rea..zaca dc uma \ó \c2".
A iurisprudência pátria nas cortes de contas, possuem entendimento de que as

iicitações dispensáveis em razào do valor, deverá comprovar a viabilidade técÍlica e econômica do

procedirnento adotado, in verbis: 1-
''O Tribunal, em resposta a cônsulta, reafirmou que o limite estabelecido nas hipóteses de dispense

de licitaçào previstas no NÍ.24, II, da Lei 8.666/93 é axativo, não podendo ser extrapolado pelo

administrador. Em seu parecer, aprovado por unanimidade, o Conselheiro Sebastião Helvecio (... i.

O rclator registrou. valendo-se das Consultas n' 701.201 e 702.202 (Rel. Cons. Wanderlel .,(r ila.

sessão de 09.1 1.05), que, acerca do tema em apreço, o Tnlbrmal possui entÊndimento no sentido de

que, pra fim de licitaçâo ou de sua dispensa em ftnção rlo vala do objeto, deve ser considerada a

totalidade dos produtos de neslns níuleza a serc,m adquiridos ao longo de um exercicio

financeiro, além disso, deve ser compmvada a üabilidade técnica e econômica do procedimento e

adolada a modalidade peíinente para a totalidade do objeto em licitação, observando-se as

disposições dos §§ l' e 2" do aÍt. 23 da Lei 8.666193". (Tribunal de Conas do Estado de Minas

Cerais, Consulta Íf 833.254, Rel- Cons. Sebastião Helvecio, 02.03.2011, Informativo de

Jurisprudência n' 40201 l).

Pois bem. analisando o artigo 23, II, "a'da Lei n" 8.666/93, o qual define os

valores para a realização de convite pÍra compÍas e serviços, tem-se que através do Decreto Federal

n' 9.111212018, os valores para tal sofreram mutâção, passando a ter o seguinte limite: R$

176.000.00.
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Assim. ante à limitação para dispensa em razão do valor, ser 107o do valor

cstimado para o convite. tem-se que é dispensável a licitação nas conúatações públicas até o valor

de RS I7.600.00.

Passando à análise do processo administrativo que culminará na futura

contrrtaÇão i,? 1?12i,. temos a proposta mais vantajosa à esta municipalidade, a realizada pela empresa

LAR{LIr,'E PEREIR{ DE SOUZA a qual apresentou proposta no valor de R$ 17.400.00

(dezessete mil e quatrocentos reais), estando, portânto, dentro dos limites legais para a realização da

conÍataÇão sem a necessidade de procedimento licitatório.

Quanto à lisura e isonomia entre possíveis fomecedores, se vê que os setores desta

rnunicipalidade aÍuou preservando integralmente esses princípios, uma vez que fora realizado

diversos orçamentos em empresas distintas com o fim de obter a proposta mais vantajosa à

.{drninistraçâo Pública.

Analisando a documentação apresentada pela proponente mais vantajosa a est.l

rnunicipalidade, tem-se que a mesma possui todas as certidões negativas necessárias para firmar o

conrato administrativo.

Desta feit4 ante o exposto, este Procwador Jurídico signaÍário opina

ilrvorar elmente ao prossegu.imento do Processo Adminisúativo no 02112021 - Dispensa de

l-icitaçào rf 007 2021, com a sua respectiva ratificação.

E o parecer.

Santo Aatônio do Leste - MT,22 de março de 2.021.

JOAO PEDRO DE OLIVEIRA
PROC RJUÚDICO
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